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OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 18 de Junho de 2015, às 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   , reuniram-se o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio, designada pela(o) Portaria nº 3608/2015, para dar continuidade no Processo Licitatório nº 62/2015, Licitação nº. 41/2015 -

PR, na  modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

Registro de Preços, visando eventuais requisições futuras, para a locação, por hora trabalhada, de caminhão e máquinas de acordo com
as especificações do Anexo I deste Edital, para a execução de serviços de manutenção das estradas do interior do Município de Joaçaba,

SC.

ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  62/2015    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

S.G. TERRAPLENAGEM LTDA - EPP (11516); RODRIGO MOROSINI 04058344970 (11515); SECCHI SERVICOS DE

TERRAPLANAGEM LTDA - EPP (8499); AR SERVICOS DE TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA -  (10756)

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a
d o c u m e n t a ç ã o  a t i n e n t e ,  t e n d o  o  s e g u i n t e  p a r e c e r  d a  c o m i s s ã o :

- Foram abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação das empresas  SECCHI SERVICOS DE

TERRAPLANAGEM LTDA - EPP (8499); AR SERVICOS DE TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA -  (10756). Os

documentos foram analisados pelos presentes, tendo sido constatado que ambas atenderam a todas as exigências do

edital, sendo, desta forma, declaradas HABILITADAS nessa fase do certame. Os representantes presentes à sessão

manifestaram concordar com todos os atos e decisões tomados, renunciando ao direito de interpor recurso. Dessa forma, o

Pregoeiro adjudicou os itens às proponentes mencionadas acima, declarando-as VENCEDORAS do certame. O presente

processo será encaminhado para a autoridade competente para deliberações quanto à homologação do mesmo. Em

tempo, os envelopes contendo os documentos de habilitação das proponentes que não foram vencedoras, foram devolvidos

aos seus representantes. Em tempo, os envelopes contendo os documentos de habilitação das empresas que não foram

vencedoras foram devolvidos para os devidos representantes presentes na sessão, lacrados. Nada mais havendo a tratar, foi

e n c e r r a d a  a  s e s s ã o ,  c u j a  a t a  s e g u e  a s s i n a d a  p e l o s  p r e s e n t e s .

COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 Tiago Dupont Giumbelli

Nathalia Costenaro Mascarelo

Rafael Martine Veiga

Fernando Auler de Oliveira

Mariana Beloto Moreira

Joaçaba,  18  de  Junho  de  2015

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   

CNPJ:
AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 378 

C.E.P.:

82.939.380/0001-99

89600-000 - Joaçaba - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  41/2015 - PR

62/2015

62/2015

22/05/2015

Folha:  2/2

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

Rodrigo Morosini - ................................................................. - Rodrigo Morosini MEI

Rodrigo Secchi - ................................................................. - Secchi Serv. de Terrap. EPP

Itacir Araldi - ................................................................. - AR Serv de Terrap. e Trans EPP

Pedro Edemar de Abreu - ................................................................. - SG Terrap. EPP


